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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 190
SESSÃO ORDINÁRIA DE 4/4/2022    

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Conselho das Causas Animais Domésticos e o Fundo Municipal das Causas Animais Domésticos” é uma demanda que há necessidade da realização de estudos para confecção do elemento normativo que resguarde a participação popular e o processo democrático na tomada de decisão desta política pública, contudo, vale ressaltar que os recursos do Federal e Estadual encaminhados de fundo a fundo, para a municipalidade. Nesta Casa de Leis há uma comissão com a finalidade de implantar a iniciativa supracitada bem como, também, estudar e atualizar a legislação referente as estratégias para a fiscalização dos serviços públicos, levantamentos de demandas e elaboração de políticas públicas para o desenvolvimento local.
Há a necessidade de prorrogar o prazo de referida comissão para atingir os objetivos pretendidos que foram adiados por conta do isolamento imposto pela pandemia da Covid-19.

Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, RODRIGO RODRIGUES, solicitando, nos termos do § 8º do Artigo 87 do Regimento Interno desta Casa Leis, a prorrogação por 180 dias, a contar de 22 de abril, do prazo de funcionamento para que a Comissão Temporária de Assuntos Relevantes com a finalidade de proceder estudos sobre as atuais legislações e ações sobre o bem-estar e causa de animais domésticos, possa concluir os trabalhos já iniciados. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de abril de 2022.
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